
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 

Registro de Preços visando à eventual e futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de vidraçaria, serralheria e cópia de chaves, incluindo o fornecimento de 

materiais e mão de obra, quando necessário, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura e demais setores da Administração Pública Municipal. 

A presente licitação tem como finalidade a formação de Ata de Registro de Preços (ARP), que 

servirá como instrumento de apoio para contratações futuras, de forma não obrigatória e conforme 

a necessidade da Administração, observando-se as quantidades estimadas e as especificações 

técnicas descritas no Termo de Referência. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 02 (dois) anos, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade 

dos preços registrados e mantidas as demais condições inicialmente pactuadas, nos termos do art. 

84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizada mediante a emissão de 

documento próprio, tais como Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou Contrato, conforme a 

conveniência e oportunidade da Administração, observadas as disposições legais aplicáveis e as 

condições estabelecidas no presente Edital e em seus anexos. 

O presente Edital tem por objetivo o registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de vidraçaria, serralheria e cópia de chaves, 

visando atender às demandas de manutenção, adequação e conservação dos prédios e instalações 

públicas municipais. A licitação será realizada na modalidade Registro de Preços, de acordo com 

a demanda efetiva da Administração. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Diante da necessidade de garantir a segurança, a funcionalidade e a adequada conservação das 

instalações físicas da Prefeitura Municipal de Lagoa Dourada, verifica-se a demanda por serviços 

relacionados à serralheria, vidraçaria e cópias de chaves. Tais serviços são essenciais para assegurar 

a manutenção e o pleno funcionamento de portas, janelas, grades, fechaduras, vidros e demais 

componentes presentes nas edificações públicas, contribuindo para a proteção do patrimônio 

público e para a segurança de servidores e cidadãos que utilizam os espaços públicos. 

As estruturas físicas dos prédios públicos estão sujeitas ao desgaste natural decorrente do uso 

contínuo, bem como a eventuais danos ou necessidades de ajustes e substituições. Dessa forma, 

torna-se necessário garantir meios adequados para a realização de manutenções preventivas e 

corretivas nesses elementos, evitando prejuízos à segurança, à acessibilidade e ao funcionamento 

regular das atividades administrativas e dos serviços públicos prestados à população. 

Ressalta-se que a demanda por esse tipo de serviço ocorre de forma recorrente e, em determinadas 

situações, pode apresentar caráter emergencial, exigindo pronta intervenção para restabelecer as 

condições adequadas de uso das instalações públicas. 

 

Itens Necessários (Serviços): 

• Serviços de Serralheria: Reparos, fabricação e instalação de elementos metálicos 



 

 

(portões, grades, corrimãos, esquadrias). 

• Serviços de Vidraçaria: Substituição, instalação e reparo de vidros em janelas, portas e 

divisórias. 

• Serviços de Cópias de Chave: Confecção de cópias, reparo e troca de fechaduras, e 

abertura de portas. 

Objetivos da Contratação: 

• Manutenção Predial: Assegurar a manutenção adequada das instalações físicas do órgão, 

garantindo a funcionalidade e a estética dos ambientes. 

• Segurança: Promover a segurança do patrimônio e das pessoas que utilizam as 

dependências do órgão, por meio de reparos e instalações adequadas. 

• Agilidade no Atendimento: Garantir o atendimento rápido e eficiente às demandas de 

manutenção, especialmente as emergenciais. 

• Qualidade Técnica: Assegurar a execução dos serviços por profissionais qualificados e 

com materiais de qualidade, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

Considerando a necessidade de garantir a manutenção, conservação, adequação e segurança 

dos prédios, equipamentos e instalações públicas municipais, a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de vidraçaria, serralheria e cópia de chaves apresenta-se 

como a solução mais adequada, eficiente e economicamente viável para atender às demandas da 

Administração Pública Municipal. 

Os serviços de vidraçaria, serralheria e cópia de chaves são essenciais para assegurar o 

funcionamento contínuo, a segurança patrimonial, a acessibilidade e a integridade física de 

servidores e usuários dos espaços públicos, tais como escolas, unidades de saúde, prédios 

administrativos, centros comunitários, praças, ginásios e demais equipamentos municipais. 

A solução proposta contempla a contratação de empresa devidamente habilitada para executar 

serviços sob demanda, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra especializada, 

ferramentas e equipamentos necessários, garantindo a conformidade com as normas técnicas, de 

segurança e de qualidade aplicáveis. 

Os serviços abrangem, entre outros: 

• Confecção, instalação, manutenção e substituição de vidros comuns, temperados, laminados 

e similares; 

• Fabricação, reparo e instalação de estruturas metálicas, portas, portões, grades, corrimãos, 

esquadrias e demais elementos de serralheria; 

• Execução de serviços de cópia, substituição e ajuste de chaves, fechaduras, cadeados e 

sistemas de travamento, conforme necessidade da Administração. 

A solução proposta abrange todas as fases do ciclo de vida do objeto, compreendendo: 

• Planejamento e Fornecimento dos Serviços: 

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, utilizando materiais de qualidade 

comprovada e compatíveis com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

A contratação por meio de Registro de Preços permite maior flexibilidade, agilidade e 

economicidade, evitando contratações emergenciais e garantindo pronta resposta às demandas 

recorrentes ou imprevisíveis. 

• Execução e Implantação: 

A execução dos serviços ocorrerá conforme as necessidades identificadas pela Administração, 

respeitando as condições de cada local e o uso específico das instalações. A correta instalação de 

vidros, estruturas metálicas e sistemas de fechamento contribui para a segurança, funcionalidade e 



 

 

durabilidade dos bens públicos, reduzindo riscos de acidentes e danos ao patrimônio. 

• Manutenção e Conservação: 

Ao longo do ciclo de vida das edificações e equipamentos públicos, os serviços de vidraçaria, 

serralheria e cópia de chaves são indispensáveis para a manutenção preventiva e corretiva. Reparos 

periódicos, substituições pontuais e ajustes garantem a conservação das estruturas, prolongando sua 

vida útil e evitando intervenções mais complexas e onerosas no futuro. 

• Segurança e Funcionalidade: 

A adequada manutenção de portas, janelas, grades, fechaduras e vidros impacta diretamente na 

segurança dos imóveis públicos, no controle de acesso e na proteção do patrimônio municipal. A 

solução adotada assegura ambientes mais seguros, funcionais e adequados ao atendimento da 

população. 

• Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos: 

A contratação sob demanda, por meio de Ata de Registro de Preços, evita desperdícios, reduz 

retrabalhos e possibilita o uso racional de materiais. A utilização de componentes duráveis e a 

execução correta dos serviços contribuem para a redução de resíduos, alinhando-se às práticas de 

sustentabilidade e responsabilidade ambiental. 

• Gestão do Ciclo de Vida e Custos: 

A adoção dessa solução permite à Administração melhor controle dos custos ao longo do ciclo de 

vida dos serviços, evitando gastos excessivos com substituições frequentes ou contratações 

emergenciais. O investimento em serviços de qualidade resulta em maior durabilidade das 

instalações, eficiência operacional e otimização dos recursos públicos. 

Em síntese, a contratação de empresa especializada em vidraçaria, serralheria e cópia de 

chaves representa uma solução técnica, funcional, econômica e sustentável, capaz de atender às 

demandas contínuas de manutenção e segurança dos bens públicos municipais. Tal contratação está 

em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 

sustentabilidade, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando a adequada gestão do 

patrimônio público e a prestação de serviços de qualidade à população. 

 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

4.1 Os objetos da presente licitação estão demonstrados na planilha anexado ao presente termo de 

referência. 

 

ITENS DESTINADOS Á PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 

1 

BATE-FECHA PARA JANELA TIPO V.A. 
INSTALADO 
Fornecimento e instalação de bate-fecha 
metálico para janela tipo V.A., 
confeccionado em aço, alumínio ou 
material equivalente, com sistema de 
travamento manual, incluindo parafusos, 
fixadores, regulagem e mão de obra 
necessária para perfeito funcionamento. 

Unidade 50 R$ 55,70 R$ 2.785,00 

2 

BATE-FECHA PARA JANELA TIPO V.V. 
(VIDRO–VIDRO), INSTALADO 
Fornecimento e instalação de bate-fecha 
metálico para janela tipo V.V. (vidro–
vidro), compatível com esquadrias de 

Unidade 50 R$ 37,50 R$ 1.875,00 



 

 

vidro temperado, confeccionado em aço 
inox ou material equivalente, incluindo 
acessórios de fixação, ajustes e mão de 
obra. 

3 

ESPELHO BISOTADO INCOLOR, 
ESPESSURA 3 mm, INSTALADO 
Fornecimento e instalação de espelho 
incolor, espessura mínima de 3 mm, com 
bordas bisotadas, fixado conforme 
normas técnicas vigentes, incluindo 
suportes, colas específicas, acabamento, 
mão de obra e todos os materiais 
necessários. 

M² 100 R$ 339,81 R$ 33.981,00 

4 

ESPELHO BISOTADO INCOLOR, 
ESPESSURA 4 mm, INSTALADO 
Fornecimento e instalação de espelho 
incolor, espessura mínima de 4 mm, com 
bordas bisotadas, fixado conforme 
normas técnicas vigentes, incluindo 
suportes, colas específicas, acabamento, 
mão de obra e todos os materiais 
necessários. 

M² 50 R$ 356,67 R$ 17.833,50 

5 

FECHADURA PARA ARMÁRIO DE AÇO 
Fornecimento de fechadura metálica para 
armário de aço, com sistema de 
travamento por chave, cilindro e lingueta 
compatíveis com o mobiliário, incluindo 
chaves e acessórios para instalação. 

Unidade 50 R$ 66,30 R$ 3.315,00 

6 

FECHADURA PARA PORTA DE CORRER – 
(MODELO 3530 OU SIMILAR), INSTALADO 
Fornecimento e instalação de fechadura 
para porta de correr, compatível com 
portas de madeira, metal ou vidro 
(conforme aplicação), com sistema de 
travamento por chave, incluindo 
contrafecho, parafusos, ajustes e mão de 
obra. 

Unidade 50 R$ 134,80 R$ 6.740,00 

7 
KIT DE JANELA BASCULANTE EM VIDRO 
TEMPERADO 60 x 60 cm, INSTALADO 

Kit 50 R$ 168,78 R$ 8.439,00 

8 
Janela de correr quatro folhas em vidro 
temperado 6mm. Incluso a Instalação. 

M² 150 R$ 327,86 R$ 49.179,00 

9  

KIT DE PORTA PIVOTANTE EM VIDRO 
TEMPERADO, 1,00 x 2,10 m, INSTALADO 
Fornecimento e instalação de porta 
pivotante em vidro temperado incolor, 
dimensões aproximadas de 1,00 x 2,10 m, 
com ferragens pivotantes superiores e 
inferiores, batentes, puxador (quando 
aplicável), vedação, acessórios e fixação 
completa, incluindo mão de obra e todos 

Kit 10 R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 



 

 

os materiais necessários para pleno 
funcionamento. 

10 
PUXADOR TIPO “H” EM AÇO INOX, 200 
mm, INSTALADO  

Unidade 50 R$ 113,60 R$ 5.680,00 

11 
PUXADOR TIPO “H” EM AÇO INOX, 300 
mm, INSTALADO 

Unidade 50 R$ 210,35 R$ 10.517,50 

12 
TRINCO PARA JANELA MAXIM-AR E 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO (BLINDEX 
OU SIMILAR) 

Unidade 50 R$ 341,05 R$ 17.052,50 

13 
VIDRO COMUM CANELADO 3 MM PARA 
REPOSIÇAO instalado  

M² 100 R$ 267,25 R$ 26.725,00 

14 
VIDRO COMUM CANELADO 3MM PARA 
OBRAS NOVAS instalado  

M² 100 R$ 207,77 R$ 20.777,00 

15 
VIDRO COMUM INCOLOR 3 MM PARA 
OBRAS NOVAS para janelas e portas 

M² 100 R$ 165,43 R$ 16.543,00 

16 
VIDRO COMUM INCOLOR 3 MM PARA 
REPOSIÇAO para janelas e portas  

M² 100 R$ 171,03 R$ 17.103,00 

17 
VIDRO COMUM INCOLOR 4 MM para 
instalações diversas  

M² 100 R$ 247,29 R$ 24.729,00 

18 
VIDRO COMUM INCOLOR 5MM para 
instalações diversas 

M² 100 R$ 232,26 R$ 23.226,00 

19 
VIDRO COMUM PONTILHADO 3MM PARA 
OBRAS NOVAS instalado  

M² 100 R$ 218,48 R$ 21.848,00 

20 
VIDRO COMUM PONTILHADO 3MM PARA 
REPOSIÇAO instalado  

M² 100 R$ 208,75 R$ 20.875,00 

21 
VIDRO LISO TEMPERADO INCOLOR 6MM       
instalado  

M² 100 R$ 293,49 R$ 29.349,00 

22 CÓPIA DE CHAVE YALE (CHAVE SIMPLES)  Unidade 500 R$ 13,69 R$ 6.845,00 

23 CÓPIA DE CHAVE GORJA Unidade 300 R$ 24,63 R$ 7.389,00 

24 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO  Unidade 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 

25 CÓPIA DE CHAVE DE MOTO Unidade 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 

26 CÓPIA DE CHAVE TETRA  Unidade 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00 

27 
SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 1000 R$ 184,50 R$ 184.500,00 

28 

SERVIÇO FABRICAÇÃO DE PORTÃO DE 
GRADE FABRICAÇÃO DE PORTÕES DE 
GRADE - MATERIAL CHAPA 16 E 18 
FECHADOS, COM FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS    

M² 50 R$ 627,75 R$ 31.387,50 

29 

SERVIÇO DE FABRICAÇÃO DE PORTÃO 
FECHADO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS LAMBRIL ESPESSURA 18 E 20 
(CHAPA)  

M² 50 R$ 689,40 R$ 34.470,00 

30 SERVIÇO DE REPARO EM ALAMBRADOS M² 200 R$ 301,60 R$ 60.320,00 

31 
SERVIÇO FABRICAÇÃO ESTRUTURA 
METÁLICA com fornecimento de 
materiais  

M² 500 R$ 92,17 R$ 46.085,00 

32 
REPARO CADEIRAS, CARTEIRAS E MESAS 
DIVERSAS  

Unidade 200 R$ 87,33 R$ 17.466,00 



 

 

33 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE GUARDA 
CORPOS COM CORRIMÃO EM TUBO DE 
AÇO GALVANIZADO DE 1 ½ COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS.  

Metro 
linear 

75 R$ 413,65 R$ 31.023,75 

34 
SERVIÇO CONSTRUÇÃO DE TRAVES 
FUTEBOL SALÃO com fornecimento de 
materiais, tubos de 3".2.65mm 

Unidade 10 R$ 4.849,40 R$ 48.494,00 

35 
SERV. CONSTRUÇÃO TRAVE DE FUTEBOL 
DE CAMPO com fornecimento de 
materiais, tubos 120mm.2,5mm 

Unidade 15 R$ 4.638,36 R$ 69.575,40 

36 
Serviço de prensagem de mangueiras 
hidráulicas. Com fornecimento completo 
de materiais 

Metro 
linear 

300 R$ 171,56 R$ 51.468,00 

37 
Serviço de solda MIG, com fornecimento 
de material necessário 

Hora 200 R$ 111,78 R$ 22.356,00 

38 
Serviço de solda de oxigênio, com 
fornecimento de material necessário 

Hora 200 R$ 112,50 R$ 22.500,00 

 

ITENS DESTINADOS Á AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 

39 
SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 3000 R$ 184,50 R$ 553.500,00 

40 

SERVIÇO FABRICAÇÃO DE PORTÃO DE 
GRADE FABRICAÇÃO DE PORTÕES DE 
GRADE - MATERIAL CHAPA 16 E 18 
FECHADOS, COM FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS    

M² 150 R$ 627,75 R$ 94.162,50 

41 

SERVIÇO DE FABRICAÇÃO DE PORTÃO 
FECHADO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS LAMBRIL ESPESSURA 18 E 
20 (CHAPA)  

M² 150 R$ 689,40 R$ 103.410,00 

42 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
GUARDA CORPOS COM CORRIMÃO 
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 
1 ½ COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS. 

Metro Linear 225 R$ 413,65 R$ 93.071,25 

 

4.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois é possível estabelecer, 

por intermédio de especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho 

peculiares ao objeto, de modo que é possível a decisão entre os produtos ofertados pelos 

participantes com base no menor preço. 

4.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

4.4 - O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do 

artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 



 

 

4.5. Conforme LC 123/2006 os itens 1 a 45 da licitação serão destinados a participação exclusiva 

de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) 

ou equiparadas. Os itens 46 a 51 são abertos à ampla concorrência. 

4.5.1. Nos itens 1 a 45 poderão participar do certame, empresas que se enquadram na disposição 

anterior e que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, desde que 

apresentem os documentos de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

relacionados na cláusula 8 deste termo. Nos itens 46 a 51 poderão participar qualquer empresa que 

atue no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1.  Poderá participar da licitação empresa especializada, devidamente regularizada e autorizada 

pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade;  

5.1.1. A presente licitação possui itens para ampla participação de empresas com reserva de cota de 

25% destinada a participação de empresas do ramo enquadradas como MEI, ME, EPP ou 

equiparadas, conforme art. 48, III, da lei complementar 123/2006.  

 

5.2. A prestação de serviços ao município não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5.3. O julgamento será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo a execução pelo regime de 

empreitada por preço unitário. 

 

5.4. O licitante deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação dos serviços.  

  

5.5. Os pedidos serão feitos de acordo com as necessidades das secretarias municipais. 

 

5.6. O Município de Lagoa Dourada/MG, por intermédio de suas secretarias municipais, expedirá 

ordem de compra. 

 

5.7. A contratada deverá cumprir o atendimento técnico respeitando o horário de expediente do 

Contratante. 

 

5.8. A contratada deverá arcar com as despesas de transporte, estadia e alimentação dos 

técnicos/funcionários e com as demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto desta 

contratação. 

 

5.9. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

5.10 A empresa deve prezar pela realização de práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes 

dimensões: ambiental, social e econômica;  

 

5.11. A contratada deverá a atender as ordens de compra, procedendo a prestação do serviço em no 



 

 

máximo de 15 (quinze) dias.  

 

5.12. A contratada deverá manter regularizada toda a documentação fiscal e trabalhista. 

 

5.13.O objeto não poderá ser subcontratado. 

 

5.14 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.15. Das obrigações de ambas as partes:  

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

g) O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

m). Havendo transferência de algum dado pessoal no contrato a ser celebrado, deverá a Autoridade 

Nacional ser comunicada, nos termos do art. 26, §§ 1º e 2º da LGPD. 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 



 

 

 

Condições de execução:  

6.1. O objeto da presente licitação será solicitado através de ordem de serviços, emitida pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. Os serviços devem ser prestados conforme especificações 

descritas na ordem de serviço, podendo ser solicitados de forma parcelada.                                                       

6.1.1 A responsabilidade pelo transporte dos produtos é da empresa contratada. 

6.1.2 A carga e descarga de todo e qualquer produto é de responsabilidade da empresa, inclusive de 

pessoal específico.   

6.1.3 O prazo para realização da prestação dos serviços será de 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da ordem de serviço.  

6.1.3.1 O prazo foi fixado com base em pesquisa de mercado e avaliado como razoável, exequível 

e proporcional à complexidade do fornecimento, abrangendo tempo de fabricação, transporte e 

logística. 

 

6.2 A contratada deverá garantir a entrega integral dos itens no local indicados pela Administração, 

observando as normas de segurança e armazenamento adequadas. 

 

6.3 Atrasos não justificados sujeitarão a contratada às penalidades previstas em edital e contrato, 

incluindo aplicação de multas e eventual rescisão contratual, nos termos dos arts. 156 a 163 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

6.4 Os serviços devem ser prestados e os itens entregues no local indicado na ordem de serviço, 

podendo ser na sede do Município ou na zona rural. 

 

6.5. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:  

6.5.1. No que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.5.2. Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado;  

6.5.3. No que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

6.5.4. Na hipótese de complementação, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado.  

 

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos 

imediatamente, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.7. A contratada deverá:                                                                                                                                                               

6.7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:                                                                                                                 

6.7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade;                                                                                                                                                                                        

6.7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a lei de 



 

 

licitações e o código civil.                                                                                                                                                            

6.7.4. Substituir e/ou recolher às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os 

objetos rejeitados;                                                                                                                                                                          

6.7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;                                                                                                                                                                                  

6.7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

7.3 Comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

7.6 Preposto 

7.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do 

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período  



 

 

7.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

7.7 Fiscalização 

7.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

 

7.8 Fiscalização Técnica 

7.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

7.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.;  

7.8.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.8.4 Caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.; 

7.8.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

7.9 Fiscalização Administrativa 

7.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 



 

 

7.10 Gestor do Contrato 

7.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

7.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

7.10.6 Gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 A avaliação da execução do objeto será mediante fiscalização da entrega e recebimento dos 

serviços, conforme ordem de serviço. 

 



 

 

8.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1 não produzir os resultados acordados, 

8.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

8.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.3 A verificação dos serviços no momento da entrega não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação do cumprimento das exigências e especificações dos materiais.  

 

8.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 

8.5 Do recebimento 

8.5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05. (cinco) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga. 

8.5.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.5.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

8.5.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

8.5.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade dos materiais em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

8.5.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 



 

 

8.5.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

8.5.9 A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

8.5.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.5.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.5.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.5.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade de material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.5.14 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações, conforme regulamento  

8.5.15 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.5.16 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos materiais, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.5.17 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 



 

 

8.5.18 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.5.19 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.5.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8.6 Liquidação 

8.6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 3 dias após 

a liquidação do empenho. 

8.6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.5 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF ou solicitar documentação ao contratado 

para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 



 

 

8.6.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.6.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.6.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.6.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

8.7 Prazo de pagamento 

8.7.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

8.7.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

8.8 Forma de pagamento 

8.8.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8.4 Do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 



 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pela 

melhor proposta.  

 

9.2 Forma de Fornecimento 

9.2.1 A forma de fornecimento será conforme demanda, na quantidade necessária, observando-se o 

preço unitário. 

 

9.3 Exigências de habilitação 

9.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.4 Habilitação jurídica: 

a)  individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



 

 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g)  cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.5.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 



 

 

9.6 Qualificação Econômico-Financeira 

9.6.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, comprovando Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 01 (um);  

9.6.2.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 

9.6.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e deverão enviar o balanço de abertura;  

9.6.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

9.6.2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.6.2.4  -  forma de apresentação do balanço (dois últimos exercícios): 

• Balanço patrimonial; 

• Demonstração de Resultado do Exercício; 

• Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa; 

• Recibo emitido pelo envio eletrônico (no caso de escrituração contábil digital). 

a) Para Sociedades por ações (S/A), é obrigatória a publicação em diário oficial ou jornal de 

grande circulação e registro na Junta Comercial da sede. 

b) MEI, ME e EPP optantes pelo Simples Nacional não precisam comprovar registro do balanço 

na Junta Comercial nem envio por Sistema Público de Escrituração Contábil (SPED)  

c) As demais pessoas jurídicas deverão comprovar o balanço e demonstrações contábeis via 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

9.6.3 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado 

da contratação. 

 

9.7. A existência de restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 



 

 

9.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.8. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, e considerando a sua qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

9.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, a licitante também tiver com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos.  

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas.  



 

 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.  

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.  

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 10.1.8. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

10.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 9.1.9. Notificar os emitentes das 

garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais.  

10.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21.  

10.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 11.1.1. Manter preposto aceito pela 

Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.  

11.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II).  

11.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 



 

 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência.  

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos.  

11.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

11.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 10.1.9. Responsabilizar-se pelo 

cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante.  

11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

11.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

11.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  



 

 

11.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

11.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

11.1.14. Sinalizar adequadamente as áreas de trabalho, garantindo a segurança dos transeuntes;  

11.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

11.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

11.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

11.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta.  

11.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).  

11.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único).  

11.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.  

11.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 



 

 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR  

O custo estimado total para o registro de preços é de R$ 1.856.795,90 conforme custos unitários 

apostos em anexo, sendo que o valor da contratação será de acordo com o contrato e demanda. 

 

13.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de registro de preço, as despesas decorrentes desta licitação ocorrerão, havendo a 

contratação efetiva, por conta das dotações, a serem consignadas, existentes na data da efetiva 

contratação. 

 

Lagoa Dourada-MG, 27 de abril de 2026 

 

____________________________ 

Luciano Pereira de Almeida 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 


